
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE uclTAçAo

PREGAO PRESENCIAL N 2 184/2014
	 P1icaat6flb L°

Regime de Contratação: Menor Preço Global
Objeto: Contrataç5o de serviços de enfermagem, a serem prestados no periodo de férias
coletivas, junto ao Centro de Saüde Municipal e Unidade de Atenço Primária SaUde da Familia do
Municipio de Pato Bragado - PR.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as lihOOmin do dia 23 de dezembro de 2014, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessäo Püblica as lihiOmin do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniâes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado -- PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administração na
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expediente, das OShOOmJn as 12hOOmin e das 13h30min as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos onze dias do mês de dezembro de 2014.
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DEPARTA MEN TO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORçAMENTARJO

DotaçAo:________________________

Data do Encaminhamento 	 I	 /	 Assinatura___________________________

Carimbo

( ) Autorizado	 ( ) Não

Carimbo

( )NAoPossui

At630 dias

Assinatura___________________________

Carimbo

Orçada:

Recebido cm	 Assinatura_____________________

Recebidacm	 I	 /	 Carimbo



Prefeithra do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paranã

BASE DE CALCLJLO PARA TETO DE c0NTRATAcA0 DE SERVIOS

Valores calculados corn base ern salarias de funcionários da Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
referenda a més de novernbro de 2014.

CARGO DE ENFERMEIRO

alário base	 Horas par	 Valor da hora	 Encargos Valor dos encargos Valor da hora
més	 ba	 I sociais	 par hora	 final

R$ 2.514,00	 180	 R$ 13,97	 33,77%	 R$ 4,72	 R$ 18,68
nUFdS a serem curgrataUas	 Ito

CARGO DE TECNIcO DE ENFERMAGEM

jsalária base	 Haras par	 Valor da hora
més	 base

R$ 1.554,00 1180	 1 R$ 8.63
Horas a serem contratadas	 126

K) W,bS	 R$ 3.138,18.

Encargos Valor dos encargas Valor da hora
sociais	 par hora	 final
33,77%	 R$ 2.92	 1 RS 11.55

R$ 11,55	 1.455,15,

VALOR TOTAL DO TETO MAXIMO: R$ 4.593,93

Pato Bragado, 10 de dezembro de 2014.

CPF: ooa.926.sa9 :ude do
SocretariB Munidipat do
MuniCiP0 do Pa to do 	 -PR
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TERMO DE REFERENdA
PARA LICITACOES

(1) Obieto
Contrataço de serviço terceirizado de enfermeiro e técnico de enfermagem.

(2) Motivacão
Devido as ferias coletivas no periodo de 29 de dezembro de 2014 a 27 de janeiro de 2015, para
cobertura de escalas de enfermagem, para vinte dias de trabaiho.

(3) Especificacöes técnicas
Enfermeiro - Ter concluido curso superior em enfermagem e registro no conseiho de classe,
(COREN-PR).
Técnico em enfermagem - Ter conduldo curso técnico em enfermagem e registro no conseiho
de classe, (COREN-PR).

(4) Prazo, local e condicoes de entrega ou execucão
Enfermeiro - dia 29/12/2014 a 07/01/2015 - das 13:00 as 19:00 2i	 i

dia 98/01/2015 a 17/01/2015 - das 07:00 as 19:00 a ?cl- - & '4
dia 18/01/2015 a 27/01/2015 - das 13:00 as 19:00 t?- b	 H, a

Técnico d	 m	 ae Enfermage - dia 29/12/2014 a 07/01/2015 - das 13:00 as 19:00	 Z

dia 08/01/2015 a 17/01/2015 - das 07:00 as 19:00 1 a	 -

(5) Condicoes e orazos de pagamento
0 pagamento será realizado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva prestaço dos serviços e
apresentaç5o da nota fiscal.

(6) Obrigacöes da contratante
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos
termos do Edital.

(7) Obrigacöes da contratada
Dispor de profissional conforme qualificaçôes e horários solicitados.

(8) Critério de avaliacão das proDostas
Menor Preço por Lote

(9) Valores referenciais de mercado
Conforme anexo

(10)Sancoes
Ver Legislaçâo pertinente.

Pato Bragado, 11 de dezembro de 2014

CPF 03.926.889-64
Secretária Municipal do Saáde do
Municiplo do Paw Bragado . PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 11 de dezembro de 2014.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeito do MunicIpio

ExcelentIssimo Senhor

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
decorrente da prestação de serviços de enfermagem junto a saüde Püblica do Municipio, sendo
que o pagamento será efetuado através das seguintes DotaçOes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
1030214502.041 - Manutençâo das Atividades de Assistência Medica Hospitalar e Laboratorial
3.1.90.34.00.5505 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratação terceirizada - Fonte 495

Cordialmente

CIe4ken
A n	 ecuçäo

Secretaria de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Esta2 do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modatidade Pregâo fl.0 184/2014.

Ementa: Analise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato
os quais tern por objeto a contratação de serviços de enfermagem, a serem prestados no
perlodo de férias coletivasjunto ao Centro de SaUde Municipal e Unidade de Atenção Prirnária
Saüde da Famulia do Munidpio de Pato Bragado/PR.

RELATORIO
Constarn dos presentes autos o Termo de Referencia contendo as especificacOes

do objeto da presente licitaçao, descriçâo dos serviços, vigéncia da contratação e estirnativa de
preços, bern como a informaçao referente a dotaçao orçamentária para a contratação em tela.

Frise-se que esta procuradora não tern condiçOes de analisar se os preços
apresentados estão dentro dos preços praticados no mercado, cabendo esta funçAo ao
Departamento de LicitaçOes, entretafflo ao visuatizar os orçarnentos apresentados percebe-se
uma grande discrepancia de preços questionavel entre as empresas.

Foram-nos enèaminbadas as minutas do edital de PregAo e do Contrato para
analisejuridico-forrnal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIIMCO
Analisadas as rninutas do Edital de PregAo e do Contrato, opinamos que as

rnesrnas atendern aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto fl. 0 3.555/2000 bern corno, subsidiariarnente, corn o conteádo da
Lei 8666/93, encontrando-se do ponto de vista jurIdico-formal aptas para serem executadas.

Acrescente-se, que o parecer ernanado pela procuradoria jurIdica, a par da
necessidade de ser conclusivo, ou seja, o parecer deverã ser favoravel on contrãrio, nào possui
efeito vinculante. Frise-se, pois, que este assessorarnento presta-se a orientaçAo e apoio da
autoridade ou OrgAo colegiado, que, em regra, nAo está vinculado as conclusOes do parecer
quando de sua decisao.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que comprove
meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 11 de dezembro de 2014.

MarIlia Ap. da S. Lufi
OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 11 de dezembro de 2014.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Saüde

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contrataçäo de serviços de enfermagem, a serem
prestados no periodo de férias coletivas, junto ao Centro de Saüde Municipal e Unidade de
Atençâo Primária Saüde da FamIlia do Municipio de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de
conformidade com as informaçôes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica,
fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de
Licitaçâo, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL ",
tipo "MENOR PREO GLOBAL", de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 .e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

,ÀILDORGERREFEITO DO MUNICIPIO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAçAO - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N o 184/2014

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos
interessados, que as lIhiOrnin do dia 23 de dezembro de 2014, nas Dependéncias da Sala de
Reuniôes da Prefeitura, será realizada a sessào para a abertura dos envelopes contendo a
Proposta Comercial e documentação de Habilitaço para o Prego, na forma PRESENCIAL fl.9
184/2014, do tipo Menor Preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
corn o disposto na Iegislaço vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666/93.

O hordrio para protocolo dos envelopes será ate as lihOOmin horas, do dia 2311212014, junto
ao setor de protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro nâo mais sero admitidos novos proponentes,
dando-se inIcio ao recebimento dos envelopes.

1. Do objeto da Iicitaçâo
1.1 - Contratação de serviços de enfermagern, a serem prestados no perlodo de férias coletivas,
junto ao Centro de Saüde Municipal e Unidade de Atençào Prirnária Saüde da FarnIlia do Municipio
de Pato Bragado - PR.
1.2 Todas as normas para a prestação dos serviços estäo previstas no detalharnento constante
do Termo de Referenda, Anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERENCIA AO OBJETO DESTA LICITAçAO
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1
e 2, diretamente ao Pregoeiro, no inIcio da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçäo de Curnprirnento dos Requisitos de Habilitaçäo, que deverá ser
entregue diretarnente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçäo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos docurnentos do
envelope n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçäo de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF;
a ser apresentado junto aos docurnentos do envelope n. 9 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçäo, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra corno ME ou EPP (lei cornplernentar
123/2006), quando for o caso.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -
www.patobragodo.pr.gov.6 - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderâo participar desta Iicitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no
Pals, cujo rarno e finalidade de atuação sejarn pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condiçoes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta licitaçào de:
a) pessoa fisica;
b) empresa em regime de consórcio;
c) empresa que possua restriçöes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob faléncia, concurso de credores, dissoluçäo, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensão do direito de licitar ou
contratar corn a Administração Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declàrada inidônea para contratar corn a Administração PUblica, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fIsicas e/ou juridicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n. 9 8.666/93.

4-DO INICIO DASESSAO
4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes do Pregäo realizar-se-á no dia 23 de dezembro
de 2014, as llhlOmin, na Sala de ReuniOes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Näo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia ütil subsequente
em que houver atendimento no Paco Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado.
4.2. A recepço dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preârnbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Docurnentaçào de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos, näo sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se corno horário
de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessao, no seth aceita a apresentaçâo de quaisquer
envelopes e /ou docurnentos, a nâo serem os que estão dentro dos envelopes ou ern rnäos
dos representantes presentes, ate o momento de declaraçâo de abertura da Sessao;
4.2.2 Todos os docurnentos apresentados pértinentes a este processo de licitaçào, deverão
ser emitidos em papel tirnbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da rnesrna;

4.3. A Sessão Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedirnentos:

	

4.3.1	 Credenciarnento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebirnento da Declaração de Curnprimento dos Requisitos de
Habilitação (a ser apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes.contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
forarndevidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71 9.472/OOO)
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
-	 Estado do Paraná

	

4.3.5	 Realizaçäo da etapa de apresentaçäo de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçäo das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçäo da Documentaçào de Rabilitação da(s) proponente(s) que
tiver(ern) apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebirnento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicaço do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA D0cuMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de precos e documentos de habilitaçäo exigidos neste Edital deverâo ser
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçôes:

PREFEITURA DO MUNICIPIODE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITA cOES
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 18412014
DATA DEABERTURA: ...........- HORARIO: 1Ih10MIN
ENVELOPE N.01-"PR0POSTA"

PREFEITURA DO MIJNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE Lic!TAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 18412014
DATA DEABERTURA: ..............- HORAR!O:llhlOM!N
ENVELOPE N. 9 02- "DO Cu MEN TA A O"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N Q 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida corn clareza, ern lingua
portuguesa, salvo quanto as expressâes técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borroes ou entrelinhas, que dificultern sua análise;
6.2 Ter suas páginas numeradas sequencialmente, de preferencia encadernadas ou preparadas
em pasta, devidamente fechada;
6.3. Conter razão social, endereço, CNPJ e instrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;
6.4. Canter identificação do nümero do Pregäo;
6.5. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador, na sua
ültima página, e rubricada nas demais.
6.6. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, em conformidade
com as especificaçoes contidas neste Edital e seus Anexos;
6.7 Conter indicação do valor por hora trabalhada, em moeda nacional, com no máximo 02
(duas) casas decimais;

Av. Wily Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/8601-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na
etapa de lances verbais do Pregão, que será de, no rnInimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessão püblica do Pregão.
6.9. Ser acompanhada de PlanlIha de Composiço de Custo na forma do modelo Proposta de
Preços, em anexo.
6.9.1 Anexo a proposta de preços, deve estar uma Declaração assinada por representante do
Governo Municipal (Secretaria Municipal de Saüde), de que a Licitante vistoriou e conheceu Os

locais onde serãO desempenhados os serviços citados no termo de Referência - Objeto deste
Edital. Se a proposta de preços vier desacompanhada desta Declaração, fica automaticamente
desciassificada.
6.10. No preço devero estar incluIdos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as dernais despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas corn o fornecirnento do objeto da presente licitação.
6.11. A apresentacão da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.11.1 Do prazo de pagarnento e das demais condiçöes estabelecidas neste Edital e em
seusAnexos.

6.12 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitaçäo, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço contratado não sofrerá qualquer reajuste no perlodo de vigència do Contrato,
salvo necessidade de recomposiçào do equilIbrio economico-financeiro, corn pedido
devidamente protocolado no setor competente, juntamente corn docurnentos que efetivamente
comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reals, observado o padro rnonetário oficial,
inclusive para fração.
7.2 0 preço deve incluir, alérn do lucro, todas as despesas e custos corno frete, seguro,
despesas de ordem fiscal, tributárias e trabalhistas, e todos de qualquer natureza relacionadas
ao objeto desta Licitacão, sejam elas diretas cu indiretas.
7.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentarern preço por hora trabalhada superior:
Item 1: R$ 18,68 (dezoito reais e sessenta e oito centavos)
Item 2: R$ 11,55 (onze reais e cinquenta e cinco centavos).

8— DA PARTICIPAçA0 DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, corno critério de
desempate, preferência de contratação para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte
nas situaçöes ern que as propostas finais, apOs os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejarn iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta
rnais bern classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na cornprovação da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 05 (cinco) dias óteis, cujo termo inicial corresponderá ao
rnornento em que for declarado vencedor do certarne, prorrogáveis porjgp9l perlodo, a

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0b01-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
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critério da Administração PUblica, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelarnento do débito, e emissäo de eventuais certidöes negativas e positivas, corn
efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularizacão da dacurnentacäo, no prazo previsto na alInea anterior, irnplicará
decadência do direito a contrataçâo, sem prejuIzo das sançôes previstas no art. 81 da Lei
n9. 8.666, de 21 de Junho de 1993, sendo facultado a Adrninistraçào convocar as
proponentes remanescentes, na ordern de classiflcaçäo, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Cornplementar
n. 9 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessâo sua nova proposta, a qual,.será reduzida a termo na competente
Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta
presente a sessäo, poderá exercer tal faculdade no prazo irnprorrogável de 02 (dois) dias üteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos beneficios da Lei Complernentar n. 9 123/2006, deverão as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidäo Sirnplificada da Junta Comercial,
Declaração de Enquadramento devidarnente arquivada no registro Competente, ou cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata
o item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentacäo das propostas cornerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (ern
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E CONDIçÔES DE FORNECIMENTO
9.1 0 Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por urn perlodo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da assinatura do rnesrno. Os serviços serão prestados nos dias
29 de dezernbro de 2014 a 27 de janeiro de 2015, perIodo de férias coletivas decretadas pelo
Governo Municipal de Pato Bragado - PR.
9.2 Os serviços referentes ao processo licitatório em cornento, deverâo ser prestados em órgâo
ligado na Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR (Posto de Saóde e Unidade de
Atenção Básica SaUde da Farnilia do Municipio), no MunicIpio de Pato Bragado —CEP 85.948.000;
9.3. Todos os equiparnentos e o material de consurno para as realização dos serviços, será
fornecido pela Secretaria Municipal de Saude;
9.4 Os serviços deveráo ser prestados conforme previsão no Terrno de Referéncia, anexo deste
Edital.

10.DAS CONDIçôES DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.1 0 pagarnento será efetuado rnensalmente, sernpre ate o 10 (décimo) dia ütil do rnês
subsequente ao da prestação de serviços, rnediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestacão
de Serviços, mencionando no corpo da nota, o nümero do Processo licitatório. Juntamente corn a
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Nota Fiscal de cobrança, deverá estar a relação das horas trabalhadas e açOes desempenhadas,
tudo isto assinado também pelo Secretário Municipal de Saüde.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.	 -
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço dos itens, nümero da Iicitaçäo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas cam outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situacão regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei;

10.6 As retençoes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e seräo retidos diretamente na Fonte pàgadora, quando
for o caso.
10.7 Em caso de näo cumprimento pela Contratada de qualquer disposiçao contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior soluçäo.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaço serão utilizados recursos orçarnentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
lnforrnarnos a existéncia de previsão de recursos orçamentários Para assegurar 0 pagamento
decorrente da aquisição de medicamentos, sendo que o pagarnento será efetuado através das
seguintes Dotaçães Orçarnentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
1030214502.041 - Manutençâo das Atividades de Assisténcia Médica Hospitalar e Laboratorial
3.1.90.34.00.5505 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contrataçâo terceirizada - Fonte 495

11- DA FORMA DE APRE5ENTAçA0 DO ENVELOPE N. 9 2 (DOCuMENTOS DE HABILITAçA0) E
SEU CONTEUDO

A Habilitação Para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitação deveräo .ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabeliäo de notas e/ou servidor páblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apolo, no ato da
sessâo de abertura deste Pregão.

11.2 Os docurnentos deverâo ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferència e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem
apresentá-lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem
11.5 e 11.9, a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - R, devem
apresentar todos as documentos abaixo listados.
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11.5 A Habilitaçâo Juridica será dernonstrada pela apresentaçäo dos seguintes docurnentos:
11.5.1 Registro cornercial, no caso de empresa individual;
11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteraç5o, no caso de

sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açOes,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores.

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentacão dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade retativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto

Nacional de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade Para corn a Fazenda Federal, mediante apresentacão de

Certidão Negativá Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federals e DIvida Ativa da União.

11.6.5 Prova de Regularidade para c pm a Fazenda Estadual, ernitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidâo quanta a Tributos.
Municipais), do domicillo ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha
efeitos de negativa.
11.7.1 Considera-se certidão positiva corn efeitos de negativa a certidão onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Nãovencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçào da validade das certidöes de regularidade fiscal, se outro prazo
não constar da lei ou nos próprios docurnentos, seräo considerados válidos os documentos
emitidos no perlodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessäo do Pregäo.

11.9 Para fins de cornprovaçäo da Qualificaçâo Econômico-Financeira deverão ser apresentados
os seguintes documentos:
11.09.1 Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor

da sede da pessoa jurIdica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite
Para recSbimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicio anterior (2013).
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11.10 Para fins de comprovaço da Qualificaçâo Técnica deveräo ser apresentados os seguintes
documentos:
11.10.1 Declaração contendo a relaçào dos profissionais indicados para a prestação dos

serviços conforme as especialidades do presente edital.
11.10.2 Cópia de diploma na especialidade citada no item 11.10.1, acompanhada de

comprovante de registro na entidade profissional competente (COREN - PR), dos
profissionais capacitados para o exercIcio do objeto ora licitado, devendo tais
documentos ser autenticados em cartório ou por membro da Equipe de Apoio ao
presente Pregão.

11.11 Outros documentos a serem apresentados:
11.11.1 Declaração do cumprimehto do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituiço

Federal, conforme modelo anexo;
11.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Adrninistração, conforme modelo Anexo;
11.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerirnento de esclarecimentos•

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo
máxirno de 02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da Iegislaçäo
disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o
custo de reproduçäo gráflca.

12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente,
das OShOOrninh as 12hoominh e das 13h3ominh as 17hoominh.

12.4 Os esclarecimentos devero ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo
de 01 (um) dia Util, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar,
juntamente corn aqueles, os autos do procedirnento.

12.5 As questôes formuladas que forem de interesse gerat, bern como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificaçao da empresa consulente.

13- DA SOLICITAçAO DE PROVIDENCIAS E IMPuGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificacão(oes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos,

o acolhimento do pedido de providências ou de impugnaço exige, além da(s)
alteração(oes) decorrente(s), designacão de nova data para a reaIizaço do certarne e
divulgaçao da mesma forma dada ao ato convocatório original.
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14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deveräo estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentaräo ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidamente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente
que contenha fotografia, e portando Terrno de Credenciarnento, de conformidade corn o
modelo constante no Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Terrno de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelo pes e luntamente

corn cópia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da proponente, deverá
prever expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduçâo dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo

ao final da sessão pUblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e
rnotivadarnente sobre a intenção de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessâo;
14.1.1.5 prestartodos os escbarecimentos solicitados pebo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos as demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sOcio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Credenciarnento deverá ser rnediante apresentação do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de
registro comercial, devidarnente registrado na Junta Cornercial, no qual estejarn
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçöes em decorrència
de tab investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn 0 Termo
de Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procura55o, sernpre
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrurnento constitutivo do licitante, diretarnente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, com poderes especIficos para representar o licitante ern todas as
etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Terrno de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será rnotivo
para desclassificaço ou inabilitação da proponente, mas impediré que 0 representante se
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentaçäo de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Set-6 adrnitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) (mica proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua

apresentaçäo em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participaçäo da
proponente na fase de apresentaçào de lances verbais do Pregäo, rnantido o preço
apresentado na proposta escrita para .efeito de ordenação das propostas e apuraç5o do
menorpreço.
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14.6 A ausència do credenciado, em qualquer momento da sessão, irnportará a irnediata
exclusão da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro;
neste caso, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será
mantido o preço apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.	 -

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAçAO E DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitação, que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaraçäo, ou a sua apresentação em desconformidade corn

a exigència deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante,
cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçao mencionada no subitem 15.1, proceder-se-6
a abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 9 2 (Docurnentos de Habilitacão).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, näo constitui rnotivo para desclassificaçäo da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. L'1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciarnento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, rnantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes
contendo a documentaçao de habilitação.
16.1.1 Se, por equlvoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitaçäo, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos
presentes sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderà ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Näo cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente ern proposta das demais.proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máxirno admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçao provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.
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16.6 Q Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentacão de lances verbais o autor
da proposta corn o rnenor preço. e todas as proponentes que tenham apresentado
propostas de preço, no máximo, 10% (dez par cento) superiores ao menor preco GLOBAL
ofe rtad o.

16.7 Se não houver, no rnInirno, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão as autores das 03 (ties) meihores propostas oferecer novos lances verbais e

- sucessivos.
16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o

estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar
lance depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo urna (mica proponente ou urna (mica proposta válida, a Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das
regras do Edital e de seus Anexos e das limitaçOes do mercado, ou pela repeticào do Pregão
ou, ainda, pela sua continuidade, desde que no haja prejuIzos a Administração.

17- DA CLASSIFICAçAO E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçâo de lances verbais, o Pregoeiro procederá a

nova classificaçao das propostas, incluindo propostas selecionadas e näo selecionadas para
essa etapa, na ordem crescente de preços.

17.2 Para proceder a classificaçao, o Pregoeiro considerará:
17.2.1 0 ültirno preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentaçäo de lances verbais;
17.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes no classificadas para

a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram par näo apresentar
lances verbais.

17.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da
proponente classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo
facultado a ela negociar visando obter melhor preco.
17.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido corn os preços

atuais praticados no rnercado ou com as preços ofertados em licitaçOes anteriores,
sendo que as inforrnaçoes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos
do processo.

17.4 0 Pregoeiro poderá, tambérn, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnaçöes sobre as custos,
inclusive corn apresentaçäo de planilhas e demonstrativos que justifiquern sua proposta.

17.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informaçOes rnencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso prornover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

18- DA vERlFlcAcAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçA0 DO VENCEDOR E
RECURSOS
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18.1 Superada a etapa de classificaçào de propostas e análise da proposta de preco da
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
documentação de habilitaçâo da mesma, procedendo a verificaçào dos respectivos
documentos.

18.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los;

18.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
18.3.1 A não apresentacão da documentação exigida para habilitação;
18.3.2 A apresentácão de docurnentos cam prazo de validade vencido;
18.3.3 A apresentaçào de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
18.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação par protocolos de

requerimento de certidOes;
18.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitaçào; e
18.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originals para autenticação, quando

não autenticadas portabeliâo de notas, ou por servidor Póblico Municipal.
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria

proponente ou na pr pposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal
presente a sessão.

18.5 Constatado o atendimento das exigéncias fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a.
proponente declarada vencedora.

18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá . manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar Os seguintes
procedimentos:
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisâo ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (tres) dias üteis,
contados a partir do dia seguinte ao da realizaçào do certame, para apresentaçäo
das razOes do recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro,
mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato
Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de
expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin;

18.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão corn vista franqueada aos• interessados no mesmo
local e horário mencionados no subitem anterior.

18.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir as recursos impetrados contra as

suas decisoes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder
ao julgamento;

18.6.5 Cabe a autoridade competente ojulgamento do recurso;
18.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
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18.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias áteis e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicacâo e
a homologação;

18.7 A falta de manifestaçao imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadéncia do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a
proponente vencedora.

18.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e
das proponentes classificadas näo declaradas vencedoras permanecerão sob custOdia do
Pregoeiro ate a efetiva formalização da contratação.

18.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitaçâo das proponentes em um ünico
momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluldos e/ou surgirem düvidas
que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sesso,
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a
continuidade da sessão em outra data.
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensäo dos trabalhos

somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t8-la declarada
encerrada.

18.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes çontendo os documentos.
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo
reexibi-los na reabertura da sessão.

19— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
19.1 Encerrada a sessäo püblica, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuaré o julgamento e, após proferir a decisâo, procederá a
adjudicação do objeto ao vencedor e a homologação do resultado do Pregão;

19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregao.
19.2 Homologada a licitaço pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo
modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data de cdnvocação.
19.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma Onica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

19.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu socio, proprietári, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro. instrumento deregistro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigacOes em decorrência de tal investidura; e
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19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do
adjudicatário, diretarnente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn
poderes especificos para assinar o Contrato.

19.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condicOes de habilitação.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assurnida, sujeitando-o as penalidades legatmente
estabelecidas.

19.6 As situaçöes que, eventualmente, não forern conternpladas pelo contrato, regular-se-ão
pelos preceitos de direito pübtico, aplicando-se, supletivarnente, os principios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
corn o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

19.7 Ressalvados rnotivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisâo do contrato, e autoriza a Administração a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificaçào, para assinar novo Contrato.

19.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado no assinar o contrato Ou

aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçães estabelecidos neste instrurnento.
convocatório, bern corno, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçoes do item 19.4
retro, convocar os proponentes rernanescentes, na ordem de classificação, para faz8-lo em
igual prazo e nas mesmas condiçães propostas pebo prirneiro classificado, inclusive quanto
ao prep, ou revogar a licitaçäo, sem prejuIzo da cominaçào prevista no art. 81 da Lei
8.666/93.

20- DA ENTREGA DO OBJETO
20.1 A entrega do objeto desta licitaçäo deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste

editat.

21- DAALTERAçA0cONTRATuAL
21.1 Será perrnitida a alteraço contratual para restabelecer a retação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuiçäo da Adrpinistração Püblica para a justa
remuneração do fornecirnento, objetivando a rnanutenção do equilIbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniència de fatos imprevisiveis,
retardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior
caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, devidarnente cornprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçäo que as partes pactuararn

inicialmente deverào ser dernonstrados por rneio do preenchirnento de Planilha de
Decomposição de Preços.

22- DAS PENALIDADES
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22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as
seguintes penalidades:
22.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor rnáximo do objeto, a ser apticada

na hipotese declaração de inabilitação.
22.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre a valor total do Contrato, peto

descumprirnento de obrigaçâes fixadas no Edital e em seus Anexos.
22.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e

suspensão temporánia do direito de licitar e contratar corn o MunicIpio de Pato
Bragado e pessoas jurIdicas pelo mesmo controlado ou subvencionadas, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos, no caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto, sern prejuIzo
das demais corninaçôes legais.

22.1.4 lrnpedirnento de licitar e de contratar com a Adrninistração Püblica e pessoas
juridicas pelas rnesmas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punicão ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a própnia autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
22.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
22.1.4.2 Ensejar o retardarnento da execução do objeto do Pregão;
22.1.4.3 Näo rnantiver a proposta, injustificadamente;
22.1.4.4 Cornportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatório;
22.1.4.5	 Fizer declaraçäo falsa;
22.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e
22.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuçäo do Contrato.

22.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Adrninistraçäo Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

22.3 As sançôes previstas no subitern 22.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela
mais branda e culminando na mais severa.

22.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar corn a Administraço Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente corn a de multa prevista no subitern 22.1.3.

22.5 As penalidades de rnulta devero ser recoihidas no prazo maxima de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificaçâo, podendo a autoridade competente deterrninar seu
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

23- DA REv0GAçA0 E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
23.1 A autoridade cornpetente para deterrninar a contrataçäo poderá revogar a licitaço ern

face de razöes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar. tal conduta, devendo anulâ-la por
ilegalidade, de ofIcio ou por provocação de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e
fund am entad o.

23.2 A anulaçäo do procedirnento licitatOrio induz a do Contrato.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

23.2.1 As proponentes nâo terão direito a indenização em decorrencia da anulaçâo do
procedimento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprirnento do Contrato.

23.3 A cornunicação da anulação ou da revogação do procedimento Iicitatório deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondéncia corn aviso de recebirnento, prornovendose a
juntada dos respectivos comprovantes aos autos.
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da empresa, a

cornunicação será feita por rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação,
por duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedirnento
licitatório a contar da ültirna publicacão.

24- FORO
24.1 As questOes decorrentes da execuço deste Pregäo que não possarn ser dirirnidas

adrninistrativarnente seräo processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal
Cândido Rondon-PR, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos onze dias do mês de dezembro de 2014.

,%oerPrefeito do Munic(pio
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TERMO DE REFERENdA
Descricâo do Obieto e demais informacöes

PREGAO PRESENCIAL fl. 2 184/2014

1-INTRODIJcAO
O presente anexo apresenta aos interessados a descrição tecnico-analitica do serviço que constitul 0
objeto da presente licitaçâo, bern como as demais informaçOes concernentes especificamente ao
detaihamento do mesmo, visando a correta formalização das propostas, a fim de garantir o fiel
atendimento as necessidades do Municipio de Pato Bragado - PR.

2-OBJETO
Contratação de serviços de enfermagem, a serem prestados no periodo de ferias coletivas dos servidores
PUblicos Municipais, junto ao Centro de Saüde Municipal e Unidade de Atençâo Primária Saáde da Farnilia
do MunicIpio de Pato Bragado - PR, sendo:
ITEM 1-168 HORAS DE SERVIO A SEREM PRESTADAS POR PROFISSIONAL ENFERMEIRO
ITEM 2— 126 HORAS DE SERVI0 A SEREM PRESTADAS POR PROFISSIONAL TECNICO DE ENFERMAGEM.

Os serviços dever5o ser prestados nos seguintes dias e horários, considerando dias de expediente normal
(segunda a sexta feira):
Para o item 1:
Dias 29/12/2014 a 07/01/2015, das 13hOOmin as lghOOmin;
Dias 08/01/2015 a 17/01/2015, das 07hOOrnin as lghOOmin;
Dias 18/01/2015 a 27/01/2015, das 13hOOrnin as 19hOOmin.

Para o item 2:
Dias 29/12/2014 a 07/01/2015, das 13hOOmin as 19hOOmin;
Dias 08/01/2015 a 17/01/2015, das 07hOOmin as 19hOOrnin;

As atividades a serem desenvolvidas:
ENFERMEIRO
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuiçöes. Noçöes de Anatomia e Fisiologia. EsteriIizaço,
desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecçoes: arnbiente, paciente e equipe médica. Infecção
hospitalar. Técnicas e procedirnentos: admissâo do paciente, sistema de informaco em enfermagem -
prontuario, sinais vitais, aferiçâo de altura e peso, lavagem das rnâos, arrumaçâo de cama, higiene oral,
banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalacâo,
aspiraçäo, retirada de pontos. PosiçOes para exames. Administraço de medicamentos. Assistência
cirUrgica: central de material de esterilizacâo, tipos, potencial de contaminaçao, materials e
equipamentos dos centros. Enfermagem pre-operatOrio: prevencâo de complicaçOes, instrumentals e fios
cirürgicos, cuidados pOs operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória,obstrucão
das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatisrnos, desmaios, convulsôes, queimaduras, picadas de
animals peçonhentos. SaUde do profissional de enfermagem. Conheciftiento sobre as principals doencas
Infecciosas e Parasitárias: AIDS, coqueluthe, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas,
esquistossomose, febre amarela, hanseniase, hepatites, leptospirose, malaria, meningite, parotidite,
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doencas do aparelho
respiratório e circulatorio. Enfermagem materno-infantil: Assisténcia de enfermagem a mulher no ciclo
grávido-puerperal. Assisténcia de enfermagem as principals afecçoes ginecologica. Assistência de
enfermagem ao recem-nascido e a parturiente (normal ou com complicaçôes). Crescirnento e
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desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitarnento materno. Crianças corn afecçoes
dos apareihos respiratórios, renais, vias urinãrias e do apareiho reprodutor. Distürbios metabolicos,
hernatologicos, cardiovasculares e digestivos, consideraçOes pediátricas. Oncologia pediátrica e
envenenamento infantil. Enfermagem de Saüde Püblica e Coletiva: Nocöes gerais de SaOde Püblica e
Coletiva: conceito de saüde e saóde pOblica e coletiva. Notificaçâo cornpulsoria. Lixo hospitalar.
Calendário de vacinacão. Noçöes de trabaiho ern equipe. Sistema Unico de SaOde (SUS): Seus princIpios,
diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Bàsica
(NOB/SUS/96). Programa SaOde da Familia (PSF). Constituiçâo da RepOblica Federativa do Brash, de 1988
e suas alteraçoes. (arts 196 a 200). Etica Profissional: Codigo de ética profissional. Conseiho Federal e
Regional de Enferrnagern (COREN e COFEN).

TECNICO EM ENFERMAGEM
Enferrnagern: conceito, objetivos, categorias e atribuicôes. NoçOes de Anatomia e Fisiologia. Esterilizacão,
desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecçaes: ambiente, paciente e equipe rnédica. lnfecção
hospitalar. Técnicas e procedirnentos: admissão do paciente, sistema de informacão em enfermagem -
prontuãrio, sinais vitais, aferiço de altura e peso, lavagem das mãos, arrurnação de carna, higiene oral,
banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalacão,
aspiração, retirada de pontos. Posiçöes para exarnes. Administraçâo de medicamentos. Assistência
cirOrgica: central de material de esterilizaçâo, tipos, potencial de contaminaçâo, materials e
equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicacoes, instrumentais e fios
cirürgicos, cuidados pós operatorios. Atendimento de emergéncia: parada cardiorrespiratória, obstrução
das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmahos, convulsôes, quelmaduras, picadas de
animals peçonhentos. SaOde do profissional de enfermagem. Conhecimento sabre as principals doencas
Infecciosas e Parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas,
esquistossomose, febre amarela, hansenlase, hepatites, leptospirose, malaria, meningite, parotidite,
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doencas do aparelho
respiratOrio e circulatorio. Enfermagem mate rno-infantil: Assistência de enfermagem a mulher no ciclo
gravido-puerperal. Assistencia de enfermagem as principais afeccoes ginecológica. Assistência de
enfermagem ao recém-nascido e a parturiente (normal ou corn complicaçôes). Crescimento e
desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças corn afecçäes
dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do apareiho reprodutor. DistOrbios metabolicos,
hematologicos, cardiovasculares e digestivos, consideraçOes pedlétricas. Oncologia pediátrica e
envenenamento infantil. Enfermagem de Saüde Páblica e Coletiva: Noçöes gerais de Saüde Póblica e
Coletiva: conceito de saUde e saide püblica e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar.
Calendario de vacinaçâo. Noçöes de trabalho em equipe. Sistema Unico de Saüde (SUS): Seus princIpios,
diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica
(NOB/SUS/96). Programa Saüde da FamIlia (PSF). Constituiço da Repóblica Federativa do Brasil, de 1988
e suas alteraçOes. (arts 196 a 200). Etica Profissional: Codigo de ética profissional. Conselho Federal e
Regional de Enfermagem (COREN e COFEN).

LOCALE HORARIO DE ATENDIMENTO:
0 local de atendimento será junto ao Posto de SaOde e/ou Unidade de Atenção Básica Saüde da Familia
do MunicIpio.
As frequencias, horários e locals de atendimento previstos não configuram regra rIgida e definitiva,
podendo sofrer variaçôes, de acordo com a necessidade da Secretaria de Saüde e Fundo Municipal de
Saüde, combinada com a disponibilidade dos profissioñais, nâo podendo, entretanto, ser alterada a carga
horária do servico pactuado.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregâo PRESENCIAL n. 2 ....../2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 ________ inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr

residente na 	 n9-, Bairro.
Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrurnento de mandato, norneia e constitul, seu(s)
Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

n2	, BairrO
Cidade de 	 Estado 	 , a quem confere(rn)
amplos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar Os atos necessàrios corn relacão a
Iicitaçâo na modalidade de Pregâo PRESENCIAL sob n 2 , usando dos recursos, interpô-
los, apresentar lances, negociar preços e dernais condicöes, confessar, transigir, desistir, firmar
comprornissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrern,
corn ou sern reservas de iguals poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

 _de 	 de 2014.

Nome cornpleto e Assihatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Prego PRESENCIAL n. 9 ....../2014

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 . inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a)

do documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/, e do CPF n.9 
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçäo exigidos no Edital do Pregào acima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

______de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão PRESENCIAL n. 2 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
por interrnédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do docurnento de identidade RG n. 2 ______ ernitido pela SSP/, e do CPF n.2
_________ DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que..
nâo fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder PUblico, ern qualquer de
suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão PRESENCIAL n. 2 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

_ inscrita no CNPJ ri. 2	, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do
documento de identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 _________
DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei rì 9 6.544, de 22 de.
setembro de 1889, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja,
nâo mantém em seu quadro de pessoal menores de 17 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressao da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Prego PRESENCIAL n. 2 ....../2014.

Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraçào

Prezados Sen hores:

______ inscrita no CNPJ n. 2 	 por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a)  portador(a) do docurnento de
identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/, e do OF n. 2 ________, DECLARA, sob penas
da Lei, que, que nào existern impedirnentoslegais para licitar ou contratar corn a Administração
POblica, ern qualquer de suas esferas.

Par ser expressào da verdade, firmarnos o presente.

I- de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VI

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão PRESENCIAL n. 9 ....../2014

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 122/1906)

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
corn endereço 	 por intermedio de seu representante

legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n. 2 ______
emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2	, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra
como	 (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme
o caso) nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 122/1906.

Por ser expressão da verdade, firrnamos o presente.

,_de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo
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ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

(razöo social, endereço corn pieto, telefone, "ac—simile" e CNPJ)

(Local), ______ de 	 de 2014.

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregäo PRESENCIAL n.9

Prezados Senhores:
Apresentamos e submeternos a apreciacão de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Prestação de serviços de ................, nos termos do Objeto da Licitaçâo, modalidade
Pregão fl. 2 184/2014, conforme relacionado abaixo:

Valor par Hora Trabalhada:
Item 1— Enfermeiro: R$ .... x 168 horas =
Item 2 —Técnico de Enfermagem: R$ .... x 126 horas =

Valor global da Proposta: R$

0 prazo de validade da proposta de preços é de - (	 ) dias corridos.

Dados bancarios:

Declaramos que, em nossos preços, estäo incluidos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita prestaçäo do objeto desta licitaçäo, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administraçäo, lucro e
qualquer outra despesa incidente sabre as serviços.

Na prestaçao dos serviços do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçôes
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Aten ciosa me nte,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PLANILHA DE coM poslçAo DE CUSTO

Ao Pregoeiro do Municipic de Pato Bragado - PR
Pregäo PRESENCIAL n. 2 184/2014

ITEM	 QUANT.	 DESCRIçAO	 UNIT. R$	 TOTAL R$
1 	 Despesa corn profissional
2 	 CornbustIvel*
3 	 Aluguelt
4 	 Manutencao*
S 	 Encargos Fiscais/Previdenciarios*
6	 Pneus*
7	 Lucro*
8 	 Outros (especificar)*

TOTALGERALR$

*Cornponentes meramente exernplificativos, podendo ser suprimidos ou acrescidos de acordo
corn a real composiçâo do custo da proponente.
** DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREçOs.

_(local)________ - de	 __ de ______

Nome completo do Representante Legal e assinatura
Função
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ANEW VIII
MODELO DO CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVIOS - PREGAO PRESENCIAL N.2 184/2014

Contrato de Forneciniento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO e a ernpresa
nos termos da LegisIaco Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municiplo de Pato Bra gado, Estado do Paraná. pessoa jurIdica de direito püblico interno, inscrito
no CNPJ sob o nQ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade FIG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida
Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ....................................................................pessoa juridica de direito privado inscrita no
CNPJsob	 n	 ..............................................estabelecida 	 na	 ...................................................................................................CEP

neste ato representada por seu ................................Senhor ...............................................portador da
Cédula de Identidade n o ......................... edo CPF/MF n 2 .....................................residente e dorniciliado na .................................
CEP ......................acordani e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçôes subseqUentes e legislaço pertinente, Licitaçäo rnodalidade PREGAO PRESENCIAL N.° ....../2014 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçöes e responsabilidades das panes.

1- CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO:
Contratação de serviços de enferrnagern, a serern prestados no periodo de férias coletivas dos servidores Páblicos Municipais,
junto ao Centro de SaUde Municipal eUnidade de Atençäo Pulrnária SaUde da Farnulia do MunicIpio de Pato Bragado —PR, sendo:
ITEM 1 — sERvlcos DE ENFERMEIRO —Total de 168 horas.
ITEM 2 —SERVIcO5 DE TECNICO DE ENFERMAGEM —Total de 126 horas..

dias de exoediente normal (se gunda a sexta
Para o item l:
Dias 29/12/2014 a 07/01/2015, das 13hOOmin as 19hOOmin;
Dias 08/01/2015 a 17/01/2015, das 07hOOmin as 19hOOmin;
Dias 18/01/2015 a 27/01/2015, das 13hOOrnin as 19hOOrnin.

[

Para o item 2:
Dias 29/12/2014 a 07/01/2015, das 13hOOrnin as lghOOrnin;
Dias 08/01/2015 a 17/01/2015, das 07hOOrnin as 19hOOrnin;

As atividades a serem desenvolvidas: Conforme citadas no Termo de Referenda do Edital de Licitaçào - Pregão Presencial n.
184/2014.

LOCAL E HORARIO DE ATENDIMENTO:
0 local de atendirnento será junto ao Posto de Saóde e/ou Unidade de Atenção Básica Saüde da Farnilia do Municipio.
As frequencias, horários e locais de atendirnento previstos nâo configurarn regra rigida e definitiva, podendo sofrer variaçôes, de
acordo corn a necessidade da Secretaria de SaOde e Fundo Municipal de Saüde, cornbinada corn a disponibilidade dos
profissionais, não podendo, entretanto, ser alterada a carga horária do serviço pactuado.

2- CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:
2.1. Pela execuço do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarà a CONTRATADA o valor par hora trabalhada na
irnportância de R$ .....0 valor global do Contrato é de R$
2.2. No preço acirna retratado estão cornputados, alérn do lucro, todas as despesas e custos corno frete, seguro, tributos de
qualquer natureza, despesas e encargos trabalhistas etodas as dernais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn a
fornecirnento do objeto da presente licitaço.
2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilibrio econôrnico financeiro devidarnente cornprovado, nâo haverá durante a prazo de
vigência deste Contrato qualquer reajuste de preço.

3- CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DO CONTRATO:
3.1.0 Contrato teré vigéncia ate 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado corn base na Legislaço vigente.
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4- CLAUSULA QUARTA - DESPESA:
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisiçâo correrão por conta da seguinte dotação orçarnentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal do Saüde
1030214502.041 - Mariutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.1.90.34.00.5505 - Outras Despesas de Pessoal decorrente do contrataçâo terceirizada - Fonte 495

5- CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO:
5.1 . 0 pagarnento será efetuado sernpre ate o 102 (decirno) dia ütil do rnès subsequente ao da prestação de serviços, do acordo
corn o nthnero de horas trabaihadas, devidarnente autorizados pela Secretaria Municipal de Satde, e rnediante a apresentação
de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, mencionando no corpo da nota, o n6mero do Processo licitatOrio. Juntarnente corn a
Nota Fiscal de cobrança, deverá estar a relação dos dias efetivarnente trabalhados e relatOrio dos trabalhos realizados junto ao
Prograrna identificado no Objeto deste Contrato, tudo isto assinado tambérn pelo Secretário Municipal de Saüde
5.1 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita Federal.
5.2 Na Nota Fiscal deverä constar a discrirninação dos itens, nórnero da licitaçâo, nOrnero do Contrato e outros dados que julgar
convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
5.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nUrnero do CNPJ apresentado nos
docurnentos de habilitação e na propbsta de preços, não se adrnitindo Notas Fiscais/Faturas eniitidas corn outro CNPJ, rnesrno
aqueles de filiais ou rnatriz.
5.4 A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentaçäo de:

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviços (FGTS), denionstrando situação regular da Ern presa no cuniprirnento dos encargos sociais instituidos por lei;

5.5 0 pagarnento poderá ser efetuado via transferéncia Bancéria, devendo para tanto a Empresa vencedora inforrnar no ato da
Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Correnteque deverá estar obrigatoriarnente em norne da rnesrna.
5.6 As retençôes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, serão retidos diretarnente na Forte
pagadora, quando for o caso.
5.7 Ern caso de não curnpriniento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os paganientos poderão ficar retidos ate
posterior solução.

6- CLAUSULA SEXTA - DA ExECUcA0 DOS SERvlcoS:
6.1. A prestação dos serviços que constituern o objeto deste Edital deverá ser iniciada mediante e de acordo corn a Ordern de
Serviço a ser expedida pela Secretaria de Saóde.

7- CLAUSULA SETIMA - OBRIGAcOES DO CONTRATANTE:
7.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as inforrnaçoes e os esclarecirnentos atinentes ao fomnecirnento que venharn a ser solicitados pelos
ernpregados do fornecedor;
7.1.2. Efetuar o pagarnento devido pelo fomnecirnento do objeto licitado, desde que cumnpridas todas as exigências deste
Edital, seus Anexos e do Contrato;
7.1.3. Vistoriar o objeto da licitação, a firn de verificar sua cornpatibilidade corn a especificaçao técnica constante do
instrurnento convocatório e seus anexos.

8- CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATADA:
8.1. Constituern obrigaçôes da CONTRATADA:

8.1.1. Manter durante toda a execuçâo do contrato, ern compatibilidade corn as obrigaçöes assurnidas, todas as condiçôes
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.2. Indicar a responsavel por representä-la na execução do Contrato, assirn corno a(s) pessoa(s) que, na auséncia do
responsével, poderão substitul-lo;
8.1.3. Efetuar os serviços dentro das especificaçôes e/ou condiçôes constantes deste Edital do Pregão e ern seus Anexos;
8.1.4. Executar diretarnente o Contrato, sern transferencia de responsabilidades ou subcontrataçôes não autorizadas pelo
rnunicipio de Pato Bragado;
8.1.5. Respónsabilizar-se por quaisquer danos causados diretarnente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando do fornecirnento do objeto;
8.1.6. Prestar todos as esclarecirnentos que foreni solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, do irnediato,
todas as reclarnaçöes a respeito da qualidade e desernpenho do objeto fomnecido;
8.1.7. Cornunicar por escrito o CONTRATANTE qualquer añorrnalidade de caráter urgente e prestar as esclarecirnentos
que julgar necessário;
8.1.8. Prestar 0 serviço que constitui o objeto no prazo e forma ajustados;
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8.1.9. Manter, durantea vigéncia do contrata, em compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, todas as condiçöes de
habilitação e qualificação exigidas no Pregâo.
8.1.10. Atender a todos os pacientes corn zelo e dedicação, atuando com ética e eficiência, em todos as serviços
presta dos.

9- CLAUSULA NONA - 0BRIGAc6Es SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR:
9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA:

9.1.1. Responsabilizar-se por todos Os encargos previdenciários e obrigaçöes sociais previstos na legislacäo social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que as seus empregados näo manteräo nenhurn
vinculo empregaticia coma Municipia de Pato Bragado;
9.1.2. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação especifica de acidentes de
trabalho quando, em ocorréncia da espécie, torem vitimas as seus empregados no ato do fornecirnento do objeto licitado
ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependéncia da Sede Administrativa do CONTRATANTE;
9.1.3. Assumirtodos as encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do objeto
licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexâo ou continéncia; e
9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscaise camercials resultantes da adjudicação do objeto deste
Pregâo.

9.2. A inadimplência do fornecedor, com referenda aos encargos estabelecidos nesta cláusula, nâo transfere a responsabilidade
por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrata, renunciando a CONTRATANTE
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa Cu passiva.
9.3. E expressamente proibida ao fornecedor a veiculaçâo de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorizaçâo
do Municipio de Pato Bragado.

10-CLAUSULA DECIMA - 0BrnGAc6E5 GERAIS DO CONTRATADO
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, a seguinte:

10.1.1. E expressamente proibida a contrataço de servidor pertencente ao quadra de pessoal da Prefeitura do Municipio
de Pato Bragado, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência deste Contrato;
10.1.2. E expressamente proibida, também, a veiculaçäo de publicidade acerca deste Cantrato, salvo se houver prévia
autorizaço do CONTRATANTE.

11-CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS:
11.1. 0 preço contratado nâo sofrerá qualquer reajuste pelo perlodo de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura do
contrato, salvo necessidade de recomposição do equilibria econômico-financeiro, cam pedido devidamente protocolado no setor
competente, juntamente corn documentas que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais,
observada a padrão monetário oficial, inclusive para fraço.

11.1.1. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverâo ser
demonstrados par meio do preenchimento de Planilha de Decomposiço de Preças a ser confrontada corn a Planliha de
Camposiçäo de Custos apresentada quando da realização da respectiva Licitaçäo.

11.2.0 prazo de duração para a execuçâo do abjeto, que é originalmente de 06 (seis) meses, poderá ser revisto nas hipóteses e
forma a que alude a art. 57, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1893.

11.2.1. Em caso de prorrogaçâo, apOs 12 (doze) meses, o preço contratado poderá ser revisto com base no indice oficial
utilizado pela CONTRATANTE, a IGP-M.

12-CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
12.1. A CONTRATADA, garantida a ampla defesa e a contraditório, está sujeita as seguintes penalidades:

12.1.1. Multa diana de 0,5% (cinca décimos par cento) sabre a valor total do Contrato, pelo descumpnimento de
obnigaçôes fixadas.
12.1.2. Advertência, multa de 10 % (dez par cento) sabre a valor total do Contrato e suspensão temporánia do direito de
licitar e contratar corn o CONTRATANTE e pessoas juridicas pelo mesmo controladas Cu subvencionadas, pelo praza de ate
2 (dois) anas, no caso de inexecuço total ou parcial do objeto, sem prejuizo das demais cominaçôes legais.
12,1.3. Impedimento de licitar e de contratar corn a Adrninistraçâo POblica e pessoas junidicas pela mesrna cantroladas ow
subvencionadas, pelo prazo de ate 5 (cinca) anos, ènquanto perdurarern as rnativas determinantes da punição au ate que
seja promovida a reabilitaçäo perante a prOpria autaridade que aplicau a peñalidade, garantido o direito a arnpla defesa e
cantraditOrio, quando:

12.1.3.1. Deixar de assinar a Contrato;
12.1.3.2. Ensejar a retardamento da execuçeo do objeto do Pregão;
12.1.3.3. Näo mantiver a praposta, injustificadamente;
12.1.3.4. Comportar-se de moda inidôneo; 	 -
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12.1.3.5. Fizer declaração falsa;
12.1.3.6. Corneter fraude fiscal; e
12.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

12.2. Cornprovado impedimenta ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidarnente justificado e aceito pelo
CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA isenta das penalidades.
12.3. As sançôes previstas no subitern 12.1.2. serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais branda e culminando na
mais severa.
12.4. A sanção de impedirnento de licitar e contratar corn a Administração Póblica poderá ser aplicada a CONTRATADA
juntarnente corn a de multa prevista no subitern 12.1.2.
12.5. As penalidades de multa deverão ser recoihidas no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias contados da data de sua notificação,
podendo a autoridade competente deterrninar seu desconto diretarnente das quantias por ventura devidas ao contratado.

13-CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
13.1. Ressalvado o direito a arnpla defesa e ao contraditôrio, será o contrato rescindido nas seguintes hipOteses:

13.1.1. Descuniprirnento das condiçöes constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato;
13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônéa para licitar ou contratar corn a Adrninistração, nos terrnos do artigo 87,
inciso IV, da Lei Federal n.2 8.666, de 21 de junho de 1893;
13.1.3. For a CONTRATADA irnØedida de licitar e contratar corn a Adrninistração nos terrnos do artigo 72 da Lei Federal n.2
10.519, de 17 de julho de 1902.

13.2. 0 CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato em face de razöes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente Para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de qualquer pessoa, niediante ato escrito e fundarnentado.

13.2.1. As proponentes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do Contrato, ressalvadoo direito do
contratado de boa-f6 de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumpriniento do avençado.

13.3. A conlunicação da rescisão ou anulaçâo do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou par correspondéncia corn aviso de
recebirnento.

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da CONTRATADA, a cornunicação será feita por meio do
Diãrio Oficial ou Jornal de Grande circulaçâo, por duas vezes consecutivas, considerando-se rescindido ou anulado 0
contrato, a contar da ültirna publicação.

13.4. Independentemente das previsôes retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorréncia de
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força rnaior, devidaniente cornprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que
venha comprorneter a perfeita execução contratual.

14-CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAcAO APLICAVEL
14.1. Para todos os efeitos de direito e Para rnelhor caracterização da execução do objeto, bern corno para definir procedirnentos
e normas decorrentes das obrigaçoes ora contraidas, integram este Contrato as documentos do Edital de Pregão Presencial n9.
184/2014 e, em especial, o Terrno de Referéncia do Processo, a proposta de preço e as docunientos de habilitação da
CONTRATADA.
14.2. A execução do Contrato sera disciplinada pelas disposiçôes legais e regulamentares aplicáveis as obrigaçOes ora contraidas,
especialrnente a Lei Federal n.2 8.666, de 21/06/1893, Lei Federal n. 2 10.519, de 17/07/1902.

15- CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE:
15.1. As questôes decorrentes da execução deste Contrato, que não possani ser dirirnidas adniinistrativamente, serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, corn exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que
surtarn urn sO efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e
pelas testernunhas abaixo.

Pato Bragado - Pr, 	 de __________ de 2014.

MUNICIPIO DE PATOBRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICIT

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeilura Municipal de Palo Bragado, cOpia integral do
seguinte Processo licitatôrio:

Hora:	 1 1\L riiflVr.

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razão Social: 	 LqL v-_ ACOtq&rer.Ait .& AtL
Endereço:

Cidade: Ato	 ESTADO: PO'to-,0C	 CEP: £5.9ti3-

CNPJn°: JeSl-32..cxL/QGOJ_0L

Telefone:(%j32L)-)290

Pessoa para contato:	 r.0

Email: £3c44izEn,cc,	 IA
	 t. Cs-,-'

Pato Bragado - PR, em	 H

)Q&t 	 034.S33.fl'?-56 /;i1yt-o

Assinatura do reüerente 	 CPF/RG
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICIT

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Palo Brágado, cOpia integral do
seguinte Processo IicitatOrio:

Modalidade: PREGAO

N.° 184/14

Objeto: Prestaçao de serviços de ENFERMAGEM

Data de Abertura: 23112

Hora: 1t00

Idenflficaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorlo)

Razao Social: PRACON SERV1OS MEDICOS S/S .LTDA.

Endereço: Rua ¶eI. Francisco An Claudino,jS Centro - Pr. CEP

Cidade: Mandirituba ESTADO: PR CEP: 83.800-000

CNPJ n°: 13.729206/0001-07

lelefone: 41-9147-5897/ 3532-0602

Pessoa para contato: ELI CECCON

Email: feconseMcosmedjcoshou yiailcom I eliceccon@hotmail.com

Pato Bragado - PR, em 17112/2014.
¼

Assinatura do re'bterente	 Y\

;139.

024.117.779-06 / 6.133.045-3
CPF/RG

ooOi.ofl

DJCos S/S LtOk

-U" 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LI

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seguinte Processo licitatório:

Modalidade:

N.°

Objeto: r.e,-.tcitacat

Data de Abertura:.—Q3/'1 /io19

Hora: '711O

ldentificaçäo da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Razão Social: &iLCCLa& JLZi. &s&	 yciIO
Endereço: <12wo eb Gvt	 31?

Cidade: Cu..2&-c	 ESTADO: 	 CEP: ojç'oost

CNPJn°: 40. 5	 %3 16011-60

Telefone: Ec',)	 c'-'q.o

Pessoa para contato:

Email: e4LEaL c	 Q

Palo Bragado - PR, em

___ 	 32icqq. cco?o1
Assinatura do requerente	 CPF/RG



ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONAfl'O EIRELL
CNPJ No 19.732.20110007-01

Rua Goiás, n'162, alvorada, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 8803-4970

ANEXO II

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr,

Pregâo PRESENCIAL n. 2 184/2014

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELI,
inscrita no CNPJ n. 2 19.732.201/0001-01, por intermédio de seu representante legal, A Sra.
Andressa Jaqueline Scaravonatto, portadora do documento de identidade RG n. 2 8.975.759-2,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n. Q 075.962.249-38, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregào acima mencionado.

-	 Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 23 de Dezembro de 2014.

CPF: 075.962.249-38
ADMINISTRADORA



ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONAITO EIRELL
CNPJ No 19.732.201/0001-01

Rua Goiás, n'162, alvorada, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 8803-4970

ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregao PRESENCIAL n. 2 184/2014

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 122/1906)

Pelo presente instrumento, a empresa ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELI,
inscrita no CNPJ n. 2 19.732.201/0001-01, por intermédio de seu representante legal, A Sra.
Andressa Jaqueline Scaravonatto, portadora do documento de identidade RG n. 9 8.975.759-2,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 9 075.962.249-38, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra
como Microempresa, conforme o caso) nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei
Complementar 122/1906.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 23 de Dezembro de 2014.

ANDRESSA JAQUE'JE SCARAVONATTO
RG: 8.975.759-2
CPF: 075.962.249-38
ADMINISTRADORA



ANDRESSA JAQUELINE SCARAV0NAfl'o EIRELL
CNPJ N° 19.732.20110001-07

Rua Goiás, n'162, alvorada, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 8803-4970

ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

ANDRESSA JAQUEL/NE SCARAVONA7TQ EIRELI, RUA GOIAS,162, BAIRRO ALVORADA-pATO
BRA GADO-PR, (45)8803-4970, e CNPJ: 19.732.20110001-01.

Pato Bragado, 23 de Dezembro de 2014.

A Corn issão de Licitaçao
Ref.: Pregão PRESENCIAL fl. 2 184/2014

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Prestaçäo de serviços de Enfermagem, a serem prestados no periodo de férias coletivas
ao Centro de Saüde Municipal e Unidade de Atenção Primária Saüde di Famulia do MunicIpio de
Pato Bragado-PR, nos termos do Objeto da Licitaçäo, modalidade Pregäo n. 2 184/2014, conformer	 relacjonado abaixo:

Valor por Hora Trabalhada:
Item 1— Enfermeiro: R$ 18,68 x 168 horas = R$ 3.138,24
Item 2— Técnico de Enfermagem: R$ 11,55 x 126 horas = R$ 1.455,30

Valor global da Proposta: R$ 4.593,54(quatro mil quinhentos e floventae três reals e cinquenta e
quatro centavos)

0 prazo de validade da proposta de preços e de 60 (sessenta) dias corridos.

Dados bancários: Banco Sicredi Ag: 0715 C/c: 28163-8

Declaramos que, em nossos preços, estào iricluidos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita prestaço do objeto desta Iicitaçao, tais como materials, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertiflentes, mao de obra, encargos socials, administraçao, lucro e
qualquer outra despesa inciderite sobre os serviços.

Na prestaçào dos serviços do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçoes
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde jà, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos.

Atericiosamente,

ANDRESSA JAQUELIrM SCARAVONAIrO

NI



ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELL
CNPJN°19.732.201/000i-01

Rua Goiás, n'162, alvorada, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 8803-4970

PLANILHA DE coM poslcAo DE CUSTO

Ao Pregoeiro do Municipio de Pato Bragado - PR
Pregäo PRESENCIAL n. 2 184/2014

*Componentes meramente exemplificativos, podendo ser suprimidos ou acrescidos de acordo
corn a real composicâo do custo da proponente.
** DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREcos.

Pato Bragado, 23 de Dezembro de 2014.

ydh)*2 (. fQiehoirevdL9'
I

DRESSA JAQUELINE çARAVONAnO
MINISTRADORA V



Municipio de Pato Bragado
.Estado do Paraná

Assunto: ATESTADO DE VISITA AO LOCAL VA REALIZA cÁO DO
sERWcOs.

ASecretaria Municipal de SaUde de Pato Bragado declara para fins de
Habilitacao, que a Sra. Andressa J. Scaravonatto, CPF: 075.962.249-38, RO
8:975.752-2, Representante da Empresa Andressa Jaqueline Scaravonatto -
Eirele, CNPJ: 19.732.201/0001-01, .compareceu a visita ao Local da realizacâo
dos servicos canforme objeto da licitação do Pregao Presencial 184/2014,
estando ciente dos serviços a ser reatizado, nao cabendo qualquer alegação
posterior de desconhecimento desse assunto.

Pato Bragado, 22 de Dezembro de 2014.

Macjane Mpjie

Secretaria MJni&$h4!tt%CNPJ: 95.719ØO 1-05

LI-Y 0 - 4e	 4h9S0Andressa Jaq caravonatto
C : 075.962.249-38
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PREFEITURA DO MUNIOPIO DE PA TO BRA GA DO
COMISSAO PERMANENTEIDEQUC4TA coEs-	 I 1tA	 l,	 '
PRçGAQ, NA FORMA PRESENCIAL N.2 184/2044
DATA .EABERTURA: 23/12/2ti4 HORARIO: fihi01kN
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ATO DE CONSTITuIçA0 DE ANDRESSA JAQUELINE
FE
	 SCARAVONATTO EIRELI

ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO. nacionaHdade BRASILERA. ENPERtIEIRA;
Solteira, data tie nascimento 14/05/1991, n° do CPF 075.962.249-38, documento de Identidade
89757592, SSP, PR, corn domicile / residência a RUA COlAS, nUmero 162, bairro / distrito
ALVORADA. municiplo PATO BRAGADO . PARANA, CEP 85948-000 resolve constituir uma
Empresa Individual do Responsabilidade Limitada - EIRELI, medlante as soguintes ciâusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotara o name empresarlal tie ANORESSA JAQUELINE
SCARAVONATTO EIRELI.

Cláusula Segundo - 0 objeto seré ATIVIfJADES DE ENFERMAGEM, ATIVIDADES
PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E
COMPLEMENTARES EM SAUDE HUMANA, CLINICA E RESIDENCIA GERIATRICA,
FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APOIO F ASSISTENCIA A PACIENTE EM
LJjMiCILlU, sLRviços DE NUTRICIONISIA, CLINICA DE FISIOTERAPIA, TERAPIA

a	 OCUPACIONAL, FONOAUDIOLOGIA E PODOLOGIA.

Cláusula Terceira - A sede da empresa e na RUA COlAS. nUmero 162, bairro / distrito
ALVORADA, rnunicipio PAlO BRAGADO - PR, CEP 65.948-000.

Cláusula Quarto - A empresa iniciaré suas atividades em 2010212014 e seu prazo do duraçao é
indeterminado,

(Jláusula Quinla -0 capital é 14$ 72.400,00 (SETENTA a 0015 MIL e QUA FROCENTOS reals),
totaimente integrahzado neste ato em macdo corrente do Pals.

Clausula Sexta - A administraçao do empresa caber-6 80 SOU titular já qualificado acima, corn Os

poderes e atribuiçes tie reprosentaçao alive e passive, judicial e extrajudicial, podendo praticar
lodes Os ales compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Act término de cacla exercicio social, em 31 de dezernbro, proceder-se-a a
u!ciUutu; do :rviii:tho, do balwiço patrimonial e do balanço tie resultado econOmico.

Clausula Oitava - A empresa poderO a qualguer tempo, abrir Cu fechar filial ou outra dependOncia,
rrediante ato do alteraçao do ato constitutive.

Cláusula Nona - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penes da lei, do qua nao está(äo)
impedido(s) do exercer a administraçio da empresa, per Tel especial, ou em virtude do
condenaçâo criminal, Cu per se encontrar(em) sob os efeitos dole, a pena quo vede, ainda qua
lemporariamente, 0 acesso a cargos pUblicos: ou per crime fatimentar, tie prevaricaçao, peita ou
suborno, concusso, peculate, ou contra a economia popular, contra 0 sistema financeiro
nacional, contra normas tie defesa do concorréncia, contra as relaçOes tie consumo, fé poblica, ou
a propriodade.

ClOusula Décima - 0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, qua rjo figura come titular
de nenhuma outra empresa individual tie responsabitidade hmitada.

oMUN. VE PA
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212

ATO DE CONS1TrUIcAO DE ANDRESSA JAUELINE

	

SCARAVONATTO EIRELI 	 - -

CIáusuIa Décima Primeira - Fica eleito o foro de MARECHAL CANDIDO frONflON.pra-p
exercicio e a cumprirnento dos dlreitos e obrigacOes resultantes deste ata de consfiiuiçEo.

PAlo BRAGAQQ 12 de Fevereiro de 2014.
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	 ANDRESSA JAQ LL NE SCARAV6NATfO
TituIaAdmjnjstrador

•	 .	 -rv:

	

raci	 JUNTAMERtL DO PARANAZ
'AGENdA REGIONAL CE MARECHAL CANDIDO ROND

	

u;	 CERTIFI000REGISTROEM. 14/02/201 4 -	 -:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICAEl

4vo Receita Federal

Comprovante de lnscriçao e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de Idenhificaço da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto
RFB a sua atualizaçao cadastral.

NUMERO DE INSCRIçA0
19.732.201/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçA0 E DE	 DATADEABERTURA

SITIJAçA0 CADASTRAL 	 14/02/2014

NOME EMPRESARAL
ANDRESSA .JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELI - ME
TITULO Do ESTASELECIMENT0 (NOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIcAO DAATIvIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
86.50-0-01 - Atividades do enfermagem

CODIGOE DESCRI9AO DASATrVIDADES ECONOMICASSECIJNDARLAS
87.11-5-01 - Clinicas 0 rosidOncias gerlétricas
87.12-3-00 - Atividades do fornecimento do infra-estrutura do apoio 0 assistência a paciente no domicilio
86.50-0-99 - Atjvjdades de profissionais da area do sa(ido não ospecificadas anteriormorito
86.90-9-01 - Atividades do práticas intogrativas o complomentares em saUdo humana
86.50-0-02 - Atividados do profissionais da nutriçâo
86.50-0-04 - Atividades do fisioterapia
86.50-0-05 - Atividados do torapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades do fonoaudiologia
86.90-9-04 - Atividades do podologia

CODIGOEOESCRIcAODANATUREZAJURIDICA
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL. DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)
LOGRADOURO	 NCJMERO	 COMPI.EMENTORGOIAS	 162

CEP	 BNRROIDISTRITO
85.948-000	 ALVORADA
SFTUAQAO CADASTRAS.
ATIVA

MOTWO DE SITUAçAO CADASTRAL

MUNICIPIO	 iF
PAlO BRAGADO	 PR

DATA DA SITUAçA0 CADASTRAL
14/02/2014

SrTUAçAO ESPECIAL 	
DATA DA srnJAçAo ESPECIAL

Aprovado pela Instwçao Norniativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014.
Emitido no dia 16/12/2014 as 16:52:22 (data e horn de Brasilia). 	 Pagina: i/I
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Certidao Negativa de Debito 	 bttp://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws—mv2.asp?COMS—BIN/S

 MINISTERIO DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIcOES

PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

No 203982014-88888201
Nome: ANDRESSA JAQUELINE SCARAVOMATTO EIRELI - ME
CNPJ: 19.732.201/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu nome relativas a contribuicOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçoes previdenciarias e as
contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçOes em DAL, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFNI/RFB.

Esta certidao e va!ida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 do julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construçao civil no Registro de Imoveis;
- reducao de capital social, transferéncia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de errpresario, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinçao de entidade ou sociedade empresãria ou simples.

A aceitaçao desta certidão esta condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br >

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 do janeiro de 2010.

Emitida em 29/07/2014.
Valida ate 25/01/2015.

Certidao ernitida gratuitamente.

Atencao:qua!quer rasura ou emenda invalidara este documento.

del 16/12/2014 16:54
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscri4pão:	 19732201/0001.01
Razão Social: ANDRESSA JAQUELINE SCAR.AvoNAno EIRELI ME
Endereço:	 RUA GOIAS 162 / ALVORADA / PAlO BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçäo que ]he cortfere o
Art. 7, da Lei 8.036, tie 11 tie maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá tie prova contra cobrança tie
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 08/12/2014 a 06/01/2015

Certificação Nümero: 2014120813001005975713

Informaçâo obtida em 16/12/2014, as 16:55:10.

A utilizaçâo deste Certificado para as fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov,br



MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria .Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJLJNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ANDRESSA JAQLJELINE SCARAVONATrO EIRELI - ME
CNPJ: 19.732.2011000101

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendéncias em seu name, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida Ativa da União junta a Procuradoria-Geral da Fazepda Nacional
(PGFN).

Esta certidao, emitida em name da matriz $ válida para todas as suas filiais, refers-se exclusivamente
A situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuiçOes
previdenciarias e as contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitaçao desta certidao estâ condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http: //www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenciagov.br >.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ri 2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 15:05:59 do dia 18/08/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 14/02/2015.
COdigo de controte da certidao: 648E.92CC.7022.1942

Certidao emitida gratuitamente.

.Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nQ 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria
Conjunta PGFN/SRF n2 1, de 19/05/2006.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenag5o da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

No 01 271 2359-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.732.201/000101
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estaduat inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabetecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e näo tributaria, bem como ao descumprimento de obrigaçOes tributárias acessOrias.

Válida ate 28/0412015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidao deverá ser confurmada via Internet
www.fazenda.pr.pov.br



Municiplo de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributaçao Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR.	 582/2014

0 Municipio de Pato Bragado, per meio do seu Departamento de Tributaçao
adastro Técnico vem através deste Docurnento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que

nào constam débitos Tributirios e Nào Tributérios ate a presente data da emissào
desta Certidào, em nome de:
Contribuinte: ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELI - ME
CPF/CNPJ: 19.732.201/0001-01

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por Ventura venham a ser apurados por meio de lancarnentos anuais e/ou
fiscalizaçoes.

Esta certidao tern Validade de 90 dias apds sua emissào

Pato Bragado em, 16 de Dezembro de 2014

Nümero de Autenticidade: 558162993558162

Municiplo de Pato Bragado . Au. Willy Barth, 2085- Pato Bragado - ParanI - Brasil - Telefone 45-3282-1355
CI1PJ: 95.719.47210001-05
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PODER JUDICIARIO
JUSTTçA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRAEALHISTAS

Nome: ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELI - ME (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 19.732.201/0001-01

Certidao n°: 72517989/2014
ExpediçAo: 16/12/2014, as
Validade: 13/06/2015 - 180
de sua expedicao.

Certifica-se qua ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELI - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 19.732.201/0001-01, NAO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.

Certidao emitida corn base no art. 642-A da Consolidacao das Leis
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011,
na Resolução Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os r1dn o con  	 ,-.+. ,..,-. 	 -..-."	 -	 .	 -

LerL1Qao sao de responsabilidade dos
Tribunals do Trabaiho e estAo atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expediçao.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fillais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificaçâo de sua
autenticjdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhjstas constarn os dados

necessárjos a identificacao das pessoas naturals a juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacoes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos

recoihimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de •acordos firmados perante o Ninistério Püblico do
Trabalho ou ComissAo de Conciliacao Prévia.

17:00:50

(canto e oitenta) dias, contados da data

Me

a
do

O(v1das e suuestCes: cncft@tst.juo.hr



ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELL
CNPJ N° 19.732.20110001-01

Rua Goiás, n'162, alvorada, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000.
Telefone: (45) 8803-4970

ANEXO IV

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.	
II

Pregäo PRESENCIAL fl. 2 184/2014.

DECLARAAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATtO EIRELI, inscrita no CNPJ n.9
19.732.201/0001-01, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Andressa Jaqueline
Scaravonatto, portadora do documento de identidade RG fl. 2 8.975.759-2, emitido pela SSP/PR,
e do CPF n. 2 075.962.249-38, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6, do artigo 27,
da Lei n 2 6.544, de 22 de setembro de 1889, encontra-se em situaçäo regular perante o
Ministério do Trabaiho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,
da Constituiçäo Federal, ou seja, não mantém em seu quadra de pessoal menores de 17
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, no
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiço de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Par ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 23 de Dezem bra de 2014.

PDRESSA JAQUELINE gARAVONAT1-o
*G: 8.975.759-2
CPF: 075.962.249-38
ADMINISTRADORA



ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELL
CNPJ No 19.732.20110001-01

Rua Goiás, n'162, alvoTada, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 8803-4970

ANEXO V

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo PRESENCIAL fl. 2 184/2014.

Declaraçao de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistração

Prezados Senhores:

ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATO EIRELI, inscrita no CNPJ n. 9 19.732.201/0001-01,
por interrnédio de seu representante legal, a Sra. Andressa Jaqueline Scaravonatto , portadora
do docurnento de identidade RG fl. 2 8.975.759-2, ernitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 075.962.249-
38, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo existem impedimentos legais para licitar ou
contratar corn a Adrninistraçäo Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos 0 presente.

Pato Bragado, 23 de Dezernbro de 2014.

W'JDRESSA JAQUELIN
RG: 8.975.759-2
CPF: 075.962.249-38
ADMINISTRADORA



ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONAfl'o EIRELL
CNPJN° 19.732.20110001-01

Rua Goiás, no 162, alvorada, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 8803-4970

ANEXO III

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão PRESENCIAL n. 9 184/2014.

DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELI,
inscrita no CNPJ n. 9 19.732.201/0001-01, por intermédlo de seu representante legal, A Sra.
Andressa Jaqueline Scaravonatto, portadora do documento de identidade RG n. 2 8.975.759-2,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 075.962.249-38, DECLARA, sob penas da Lei, que nâo está
sujeita a qualquer impedimento legal e que no fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar corn o Poder PUblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 23 de Dezerbro de 2014.

ANDRESSA JAaUELl14Jr SCARAVONATO
RG: 8.975.759-2
CPF: 075.962.249-38
ADMINISTRADORA



DEcLARAçA0

MARLIZE DIRLENE GENTILINI, brasileira, casada, portadora da
Carteira de identidade n° 4.796.320-6 e CPF n° 975.882.299-34, contadora
devidamente inscrita no CRCPR sob n° 041729/0-1, corn escritôrio profissional
sito na Avenida Continental, 647, Centro, MunicIpio de Pato Bragado, Paraná,
CEP: 85.948-000, DECLARA para todos os fins de direito e a quern interessar
possa que a empresa: ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELI -
ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 19.732.201/0001-
01, corn sede na Rua Goiás, 162, Bairro Alvorada, Municipio de Pato Bragado,
Parana, CEP: 85948-000, foi constituida e teve suas atividades iniciadas ern
20/02/2014 não possuindo Balanço Patrimonial de exercIcios anteriores.

Par ser a expressao da verdade, data e assina a presente.

Pato Bragado, PR., 22 del Oezembro M 2014.

MARLIZE DIRLENE
CRC/PR 0417



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PLIBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO GOMES FILHO

f4laria Terezinlia Sequinef Le Camargo
TITULAR

Adriano Pereira dos Santos
Carla Patricia 5obrinho de Camargo
Clean Eliézer de Camargo
Graciele Martins Leusch
Junior Rafael de Limo J-loIz
Sandra Marc Signore

ESC, JURAMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo Os livros e 0
sistema informatizado de distribuiçâo CIVEL (CIvel) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquci näo constar nenhuma AcAO DE FALENCIA, RECUPERAçA0
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

flflIflttSA JAVUItLIJNE SCAI'tAVONATTO EIRELI ME - inscrita no CNPJ sob
n.° 19.732.201/0001-01, corn sede na Rua Goias, fl. 0 162, Bairro Alvorada, no Municipio
de Paw Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO, rnais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro
do FOrum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuldos.

o REFER1DO E VERDADE E DOU FE.
Marechal Cândido Rondon, 22 de dezembro de 2014— 17h: I 5mm.

a?ij Marecha[ëAdic10 Rondáii
Estado do Parana

Sandra Mdra Signor%	 CARTORIO DISTRIBUIDOR. CONTADOR, PART100R.
DEPOSITARIO POBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

Esc. Juromentada	 Rua Thadentas, 1120- Edificio do ForUTT1
CNPJ 05299.393!0001-71

Maria Torezinha Sequins! do Camaa'go
OfrcIaI

Rua Tiradentes, 1120- Centro - Ediflcio do FOrum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



DEcLARAçA0

ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n2

19.732.201/0001-01, declara para os fins de direito,

sob a modalidade Pregäo na forma presencial n184/2014, instaurado por

esta Prefeitura, sob o objeto de contrataço de serviços de enfermagem, a

serem prestados no perlodo de férias coletivas, junto ao Centro de Saüde

Municipal e Unidade de Atenço Primaria Saóde da FamIlia do MunicIpio de

Pato Bragado-PR. Os serviços serâo prestados no perlodo de 29 de

Dezembro de 2014 a 27 de Janeiro de 2015.

Manteremos durante o periodo da prestaçâo dos serviços objeto do
procedimento licitatório supra indicado, os seguintes profissionais:

-Técrtico em enfermagem:
Franciele Drewskrug, portadora do RG n° 6099721802 SJSP/RS, CPF n2
038.911.329-80, residente e domiciliada na linha Barigui, Zona Rural, Pato
Bragado-PR.

-Enfermeiro:
Claudio Roberto da Silva Assis, portador do RG n 2 5.231.326-0 SSP/PR, CPF
n 9968.358.939-15, residente e domiciliado na Rua Gralha Azul, 069, Bela
Vista, Santa Helena-PR.

NDRESSA JAQUELJNE SCARAVONATTO
RG: 8.975.759-2
CPF: 075.962.249-38
ADMINISTRADORA
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TITULO ELEITORAL

- NOME DO ELEITOR
FRANCIELE DREWS KRUG.

DATA DE NASCIMENTO	 N INSCRIçAO	 DV
21/04/1983 1 r 0771 3160 0663 1r- MUNICIPIO/ UP

DATO BRAGADO/PR	 -	 fl
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAcAO

• COLEGIO ESTADUAL ANTONIO MAXIMILIANO CERE1TA-ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO E PROFISSIONAL
Estabelecimento de Ensino

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 01350- JD SOCIAL - MARECHAL CANDIDO RONDON I PARANA
-	 Endereço

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
Entidade Mantenedora

RES No 202012009 DOE 11/09/2009	 RES No 233912011 DOE 2410812011
Credenciamento do Estabelecimento - Ato (n°/ano, DOE data) 	 Reconhecimento do Curso - Ato (n°/ano, DOE data)

o Diretor do COLEG!O ESTADUAL ANTONIO MAXIMILIANO CERE rAENSINO FUNDAMENTAL MEDIO E'PROFISSIONAL confere a FRANCIELE DREWS
KRUG,natural de MARECHAL CANDIDQ RONDON Unidade da Federaçâo PARANArRaIs BRASIL,nascido(a) em 21 de abril de 1983, Carteira de Identidade n°
82636307, Estado expedidor Parana, o presente Diploma, poP haver concluido ern .4 de jutho de 20120 CursoTECNICO EM-ENFERMAGEM, Eixo Tecnologico
Ambiente, SaQde e Segurança, Educaçao Profissional Teenica de neI medio.- 	 - - -
Titulo Profissional: TECNICO EM ENFERMAGEM

Fundamentaçao Legal: Lei no 9394196, Decreto Federal no 5154104, Resoluçao if 04199-CNE, Parecer no 16199-CNE, Deliberacöes if 09106 e n° 04108-CEE.
0 presente Diploma outorga-os direitos e prerrogativas estabelecidos nas leis do PS.

MarechalCandido Rondon, 16 de julho de 2012

Diretor(a) (nome e assinatura, ato de designação, no.

Rosetita Beatriz Laismann Lang - -
RES N O 601212011 DOE 06/01/2012

k.'ST	

i'*^A A, ^ a C^--
TILADO .	 U • 	

-.Secrétário(a)(nome e-asinatura, ato de designaç, n°, ano)
- FRANCIELE DREWS KRUG	 : ' - -	 -	 NILOA DE AZEREDO COUTINI -lO

PORT No 98/2012 DOE 12103/2012



CURSO:
TECNICO EM ENFERMAGEM

Carga Hoiria:
2200 horns

Estio Supervisionado:
(concluldo em) 417(2012

Carga Horãria: 	 Municlpio/Estado:
760 horns	 PATO BRAGADO/PR

o Tecnico em Enfermagem, deverã ter conhecimentos tecnico-cientlficos, que The
garantam autonomia intelectual e etica, e condiçOes de atuar nos diferentes niveis de
atençao a saUde, pautado nos principios e diretrizes do Sistema Unico do Saüde, em
equipe de enfermagem e multiprofissional corn a supervisao do enfermeiro,
desenvolvendo atividades de promoçao, prevençao, recuperaçao e reabilitaçao.

Estafr.AJ4TONIO M CERETFA, C BEF M PROFIS

Muni4,a MARECHAL CAI'JDIDO RONDON
Registo confonne Lei 939496 e nomns coniplementaits do Sistema
Estadual de Ensino
Diploma registado sob if 72, Livro if 14700017E01, Foiha
o' 15
MAVi,CHAL CANDIDO RONDON, 16dejulho de2OlZ

NILDA DE AZEREDO COUTINHO
RX3, 32791409PR,9812012

IELE DREWS KRUG
EM ENFERMAGEM

Registro no
EoucAcAo GERAL-PREPARAcA0

PATO BRAGADO, C E - E FUND MEDIO

ern:
2000

PubiicadonoDaaw?8154 do din 13/07/2012

MARECHAL CAFDIDO RD N, 16 de
jutho de 2012

ROSELITA BEATRJZ LAISMANN LANG
RO. 56494758PR, 6012111

Expe4fia 1'Via

F

Autenticoa pre
original	 quo

*0003*21 996E.
ebhibro de 201

Acioli

?nt fctcOpia Øor conferir corn
me \ fo	 apresentado	 Dot!Pa

t  I Bragado-PR, 23 de
-1O:14c14h
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J COEL	
I5 ss	 Www.copel.com

	

RusJoslzldoeoOIaznolsa	 0800 5100 116

	

51200-240 Codtiba . PR	 '

	

CNPJ 041269,891111-06	 PARANA

	

IC 00233.073-99 IM 423.992-4	 Untdado Consumidora•	 I ADAIANA PATRICIA TAVARES DOS SANTOS 	 1 92054480
RCRALHAA2LJL,69.004L11102	 I—•------_,,---_- -^

Ccp: 8689M	 SANTAHELENA - PR	 21112/2014
CPF: 04406122923

Valor a Pagar

NoJ4edidor;03053I635 - BIFASlcO,.,.......	 Mn ReferoncirA2/9014
[Lelture Anterior Lellura Atuet 1 Medido	 Constant. do1 TI] Consumo I
L_0fl/201!_J 02112014 L 29 dIas J Multlplicscaolrorurado ModIoIOIa I Apreorntscoo2835	 3044	 209 kWb	 1,00	 209KW), 121 kWh L_0211212014_j
PreknaI AthJr. Praylels'

Counlo; SANTA HELENA	 Me, 10/2014	 Tensao Contretado:
DIC	 FtC OMIC

Rntlzado MenIal 0.00 h 0.00 0.00), EUSO (R$) 1271220 voIle
Limits Mensal:	 11,01 h 7,89	 5,98 h	 16,51	 LimIte isis, odtquada deTen,00:

116-133/201 '231 coIlsLImtleThmestrsI 22,03e 15,79

Me,	 Co.,. (kwh)	 Dots Pgto.	 I Mn	 Cone. (IW)i)	 Oats Pgto.
NOV/14	 290	 l0I1i2014
OIJT/14	 112	 16/10/2014

media 3 ultlmo, consumos 201 lW), 	 -
'fli?

QI!aQ CONTA OE ENERGIA ELETRICA i92ifl Sane B PWitt 02/12/2011
Produlo	 Valor	 V. 	 B.S. do	 Atiq.Descricto	 Un. Con,u,no Ijnitario	 Total	 Calcuto	 ICMS

01 ENERGIAELETCONSUMfl 	 kWh	 209	 0,282440 69,03	 59,03 29,00%02 ENERGIA ELET USO SISTEMA	 kwh - 209	 0,208277 43,63	 43,5303 COW ILUMINPUBLICAMUNICIPI	 -	 -	 3.31
Ba te de Calculo Voledo CMI:	 1O i1jv.Ior ICMS:	 29,741!Va1orTor.i do Nota Fiscal: 	 116,87

I Compeeltas do.	 iiJi
Cil*r91.	 3937	 Reservado 50 Flsco

2FF2,17D3.A617,p539,B65E6E3B83F2 9323

MANTENHASUAS CON'TA$ EM DIA, EvrrE MLJLTA DC flE .flJROS (IGPM+ 1%).

II

Ide/on, OuWdoe ja Copel: 00006470606- Telefone ANEEL: 167 (tJg,coo grot../'71o,
0 torlrada na c'
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original	 qua
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

50 -0 RM	 OM: _340BIMtz

CERTIFICADO DE RESERVISTA DE V CATEGORIA

M 353365	 SERJED

CLAUDJO ROBERTO BA SILVA ASSIS
Certifico que	 -
Nascido a	 2$/O8 75, . - ....- Jndiaporã	 -	 SP

(Data)-.	 - .,.	 (Municiplo)	 -	 -	 (Eslado)

filho de	 José Rildo de Asis

a de	 -Miguelina da Silva Assis
3' Sargento

e reservista de ? categori&flcando relacionado como
(graduaco)

53/90_- Auxiliar de Saüdé	 _na Reserva.
(qualificacao militnr)

ldentificaçâo: 	 NO do Registro'	 5231326-.0
Altura _1.70 _.	 CUtis .....Braiwa............ Olhos_"St Cl

c'. tos_Cast Esc Cres Tipo Sangü(neo 	 "A" POS

Sinais Particulares: _NAo Apresenta

(Assinatura do reservists)

(Somente é vAlidocom as "Armas Naclonajs" em marca d'agua)
OUTROS DADOS: "VALUDO COMO CERTIDAO DE TEMPO DE.SERVIçO MILITAR"

lncorporaclo a	 01 die Mnrça de 2002	 e licenciado a	 23 de Main de 2006
Tempo de Serviço:	 QIJ4fl0 ANOS. TiffS MESES E ZERO DIAS.

(Anos, meses e dias por extenso)

Foz do Iguaçu - PR, 28 de Maio de 2006.
(Local e Data)

CARLOS MAURIC2MALINVERNI DE SOUZA - Ten Ccl

OUTRAS
	 (Assinatura do Comandante, Chafe ou Diretor) -

Em dia corn as obrigaçoes rnilitarès, de acordo corn as anotaçoes nos carimi

F0128301
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DA SILVA ASSIS

t° O	 IS/1988 I

	CLAtIO ROBERTO	 1
JOSE RILDO 0(1 ASSIS 
MIBUELINA (YESILVA A3SIS	 •

T
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INOIAPOR/SP	 • .	
-	 28/08/1975

-t	 cosMWFEIKANPIS/9MNDI

	

t

çC.WASC 6.92,LIVO4S7,FWi4At2W	 .

vrnA:	
•..	 __	 ,. —- jikfl TUB LEN 71180€ 29108183 <	 ______________

I
	

•••	 -i

.s5h4 A by ¶MPRtAO 2ALOO

rrrr	 TC!Jt!1rtc^



II

to	
3521.7625

10 REQ B,afl", 3$? Fonc: 35

Contra •Fo'

iM 20W
TA EL&N& A UT EN TI 1C

KlntM	 -	 -	 r'rn p doU - A
t.



'Ii
foZ

3IISiRO *1113(1101
do Bguacu

Bnstituto
'Ti

I DE NOTAS E PROTESTO	
0 3airttor do nstituto dt nsino	 uptrior Or jroz do guaçu, DO 1180

DLINET' S Ut SU8 attibtiiçüts t Undo cm nista a colaço de grau DO tZ11fSO Ut INfErmagem,
s
o Faa 40	 O Pa'atO

ranco.	
go

3c2.Fot0352126UO322625	 iu 20 de Icotreiro Ut 2013, conftrt 0 titulo Uta 

8 JUN. 2013	 $QCIUIITI cm 7znftrmagtm a
-ENTICAcAO
0 e dou lé quo a presente

nISiica confe4em a original

U

c outorga-Ihe o prtstntc Diploma,
a fim Ut quc possa gozar dc todos Os dircitos t prerrogatluas legais.

Joz do 3goap, 26 de ftocrciro de 2013

\J	 ccr&a1Io(Q)

3?iptonrndo

IA BE L 0

E
Rua Bart

2
2 Oo 2
2

Claudio lEtobtrto da *itta assis
a, natural do YEstada dc	 paulo, nascido a 28 dc agosto Ut 1975

5.231.320-0-
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DIRETOR: Wilson Roberto Malavaz
Secretária: Genilza Ferreira Benethto

Instituto de Ensino Superior de Fez do iguaçu

Curse de Enfrrma gem

Reconhecido pela Portaria MEC n°2l9 de 01/11/2012,
publicada no Diane Oficial do Uniao em 0611112012.

TABEU0fl TO DE NOTAS E PROTESTO

PISALINET" ti
Rn 5aro do Rio OrorcO. 362- Fore: 1c212600 - Fax.: 3521-2626

Cello For do 9 o - Porno

ii	
28 JUN. 2013

:AUTENTI0t''O
3	 e dou le quo a preSfllO

cOplO ¶otostâtICO	 fere co, o originah
esen do.

C717n 226

UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP
Secretaria Gera[

Departamento do Registros de Diplomas

Diploma registrado sob in ...,J.2.&................

Processo n.° 2013... . iT

nos termos do Artigo 48 § 10 da Lei
São PauIo,.9.de	 4.de....aO..

De acordo.
Prof. Edison Fernandes
SecretânoGnIAdJwflo

RG:2.e13.U5
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

AlA N.9217/2014
PREGAO PRESENCIAL N. 184/2014
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitaçâo - Pregão, na forma Presencial 184/2014, que tern como objeto a
Contratação de serviços de enfermagem, a serem prestados no perlodo de férias coletivas, junto ao
Centro de Saüde Municipal e Unidade de Atençäo Primária Saüde da Familia do Municipio de Pato
Bragado - PR.

Aos vinte e três dias do rnes de dezembro do ano de dois mil e catorze, as onze horas e dez rninutos, nas
dependências da sala da secretaria de administraço, da Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 0
Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntarnente corn integrantes da equipe de apoio, para
abrirern, julgarern e deliberarem sabre as propostas de preços bern corno a habilitação e adjudicaçâo do
objeto do certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n.2 184/2014, o qual tern ,como objeto a
Contrataçao de serviços de enferrnagern, a serern prestados no periodo de férias coletivas, junto ao Centro
de Saáde Municipal e Unidade de Atenção Primária Saüde da Familia do Municipio de Pato Bragado - PR,
conforme descrito no Objeto da Licitaçâo em EpIgrafe. 0 resurno do Edital foi amplarnente divulgado no
Diário oficial do MunicIpio, Jornal "0 Presente" de Grande circulação na regiâo, bern corno no site do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Duas (02) empresas requererarn e retiraram o Edital junta a
Secretaria Municipal de Administraçâo, tratando-se das seguintes: Andressa Ja pueline Scaravonatto
EIRELI, Pracon Servicos Medicos Ltda. e Medcall Sul Servicos Medicos Ltda. Destas, apenas a empresa
Andressa Ja gueline Scaravonatto EIRELI protocolou as respectivos envelopes em tempo hábil, conforme
previsto no Edital Convocatôrio. Aberta a sessâo deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas, e as
documentos protocolados já estavarn em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. A Licitante nâo
estava representada nesta sessão. A Declaraçao de que cumpre plenamente as requisitos de habilitaçâo,
bern corno a declaraçâo de enquadramento corno Micro Empresa estavam do lado de fora dos envelopes
protocolados. A partir de entho, partimos para abertura do envelope n. 2 01, corn a respectiva proposta de
preço apresentada pela Licitante, onde foi lido em voz alta, o valor unitário por hora trabalhada e Global
cotado para ambos as itens, objeto desta Licitação, sendo: Licitante Andressa Jaciueline Scaravonatto
EIRELI, que cotou preço para ambos as itens, aos seguintes valores: Item 1, Valor por hora trabaihada, R$
18,68 (dezoito reais e sessenta e oito centavos), e Item 2, valor par hora trabalhada de R$ 11,55 (onze reais
e cinquenta e cinco centavos). Valor global da proposta R$ 4.593,54 (quatro mil, quinhentos e noventa e
três reais e cinquenta e quatro centavos). A proposta atendeu as requisitos mInimos previstos no Edital e
foi declarada habilitada no processo, quanta as Proposta de Preços. Como nâo havia representante
presente e credenciado para a Licitante habilitada corn a proposta, e para não fracassar 0 processo, 0
Pregoeiro aceitou a proposta na forma original apresentada, uma vez que o valor global estava dentro do
estipulado no Teto Máximo do Edital de Licitação ern referencia. Ern seguida, procedeu-se a abertura do
envelope n 2 02, contendo a documentaçao para a habilitação da licitante classificada, cujos docurnentos
foram analisados e rubricados. Os docurnentos apresentados pelas licitantes estavam conforrne solicitado
no item 11 do Edital. Portanto, considerando as propostas válidas bern como as documentos conforrne
solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA 0 OBJETO DESTE CERTAME para a Licitante
Andressa Jap ueline Scaravonatto EIRELI, nos valores originalmente cotados na proposta apresentada.
.Após isto, e como não houve rnanifestaç5o de nenhumadas partes, encerramos esta reuniâo e sessão as
onze horas e trinta e dois minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da comissão presentes Não houve
pedido de interposição de recurso.

Av. Willy Barth
'
2885 -  Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.b'r - CEP 85948-000 - Poto Brogado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. 9 184/2014
OBJETO: Contratação de serviços de entermagem, a serem prestados no perlodo de férias coletivas,
junto ao Centro de Saüde Municipal e Unidade de Atenção Primária SaUde da FamIlia do MunicIpio de
Pato Bragado - PR.

PARKER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitaçào - PREGAO PRESENCIAL fl.2
184/2014, que e o Menor Preço Por Item, o Pregoeiro juntarnente corn a equipe de apoio apresenta a
proposta da empresa Andressa Ja gueline Scaravonatto EIRELI. ao  valor global de R$ 4.593,54 (quatro mu,
quinhentos e noventa e trés reais e cinquenta e quatro centavos), corno a de rnenor preço, em ambos Os

Itens, para o objeto deste Edital. Declararnos ainda, que esta proponente atendeu todos as critérios
previstos no Edital de Licitaçào em pauta.

Pato Bra gado - PR, em 23 de dezembro de 2014.

Ji Aleander Rohden
Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato
Esta ::do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

I:WL'M,51

Processo Licitatório, Modalidade Pregão fl.0 184/2014.

Assunto: Análise Final da LicitaçAo PregAo 
no 

184/2014.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade
Pregao no 184/2014, tipo "inenor preco global", visando a contrataçâo de serviços de
enfermagern, a serem prestados no periodo de férias coletivas junto ao Centro de Saüde
Municipal e Unidade de Atenção Primária Saüde da Familia do Municipio de Pato
Bragado/PR.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei no 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçâo de aviso da licitaçAo na imprensa
local (Jornal 0 Presente no 3968), no dia 12/12/2014, fis. 36, Diário Oficial Eletrônico no 581,
fis. 01 de 11/12/2014 e TCE/PR de 12/12/2014, ficando definida a data de 23 de dezembro de
2014 para a realizaçao da sessão pUblica para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de precos e a documentaçao de habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio
minimo de 8 dias üteis entre as datas de publicaçAo e da reuniào.

NAo cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, uma vez que a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. Analisando a
Ata zi° 217 depreendemos que:

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que das três
empresas do ramo que retiraram o edital, APENAS UMA compareceu ao certame, conformé
anotado em ata e, como não havia representante da empresa presente, foi dado inIcio a sessão
püblica do Pregão, senclo recebidos os envelopes contendo as propostas de preco e
documentaçao de habilitaçao.

Conforme relatado na Ata da Sessao Püblica de Abertura das Propostas,
classificou-se as emprésas por cumprir corn os requisitos editalIcios e o pregoeiro aceitou a
proposta original, por estar em conformidade com us requisitos do edital, conforme consta em
ata.

'aging I e Z
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefei.tura do MunicIplo de Pato Bragado
Estdo Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL
Em seguida analisou-se o envelope contendo a documentaçao da empresa

vencedora para habilitaçao da licitante, quando se constatou que as empresas apresentaram
todos os documentos exigidos sendo considerada habilitada e declarada vencedora do•
certame, conforme parecer de julgamento constante no procedimento. Desta forma o
pregoeiro adjudicou o objeto do certame a empresa vencedora, conforme parecer de
julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, opinamos favoravelmente pela homologacào do procedimento, nos termos do
Relatorio de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 23 de de3embro 4

cMS. Luft
56100
Municipal

vagina Z do
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE H0M0L0GAcAQ

PREGAO PRESENCIAL N. 2 184/2014
OBJETO: Contratação de serviços de enfermagem, a serem prestados no perlodo de férias coletivas,
junto ao Centro de Saüde Municipal e Unidade de Atençäo Primária SaUde da Famitia do Municipio de
Pato Bragado - PR

Em atenção as atribuiçoes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica a parecer do Prgoeiro e
autoriza a Secretaria de Administraçäo a providenciar o trâmite legal para efetivar a contrataçâo da
empresa Andressa Jap ueline Scaravonatto EIRELI, ao valor global de R$ 4.593,54 (quatro mil, quinhentos e
noventa e três reais e cinquenta e quatro centavos), como a de menor preço, em ambos as Itens, para
entrega do objeto da Iicitação em pauta, nos termos do Parecer Juridico assinado e outros documentos
pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 23 de dezembro de 2014.

Adt/eC
Prefeito do MunicIplo

QLQ/J9FL

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b' - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Parana'
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